
CONTRATO N" 20150078 

Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de MUCAMBO, 11travês da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, Nº 07.733.793/0001-0S, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr.. FRANCISCO MARQUES DE SOUZA, SECRETARIO DE 
EDUCAÇÃO, residente na RUA DEP MANOEL RODRIGUES, 26, CENTRO, MUCAMBO/CE, portador do CPF nº 
003.444.233-28 e do outro lado SIMONE RODRIGUES DE MORAIS, CPF 018.938.053-52, com sede na Sitio 
Santos Reisi z. Rural, São Benedito-CE, CEP 62370-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste 
ato representado pelo(a) Sr(a). SIMONE RODRIGUES DE MORAIS, residente na Sitio Santos Reis, Z. Rural, São 
Benedito-CE, CEP 62.370-000, portadordo(a) CPF 018.938.053-52, têm justo e contratado o seguinte:. 

e:LÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Aquisição de Gêneros Alimentícios da A1,>ricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural; para a merenda 
dos Programas de Alimentação Escolar 

aon1~ CEE.Ot.Tl.- (IOILO 
nlo brotods. ocm danos fisiol6Gicao., ou. acc&olcos, 
t..11,noo Médlo,unuon,e, 8NI h~fltntoa ou d.eteltos,. 
tcnc-.:i. e cem brilho t:1::-sa::cant.11::, int,;11;:to1::,. 'rJ.fl'ea e beiJl 
dl:kn~irid!t.11 d~ •o:>t'âo coai • te10lUç'lo 12/18 da Cl)r,p;t. 
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007319 t;:KVQ(",ST (IUfJ,Q 
~ nu~.JM • TN'.fl. ... ')(0 !: cm.oJUl,;O&s 1.lUFO.tHBS, J.JVRBS DC 
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»:OUftll.O 12/78 M aoo>A XG. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

s.teo,oo J,1Cl<I 

2.180,00 

\OO.Ol\ '!OTAL 

.1G.<139. 00 

J.9.902.0D 

2.l - Este contrato fundamenta-se no nrt. 14, $ 1° (chamada pública) da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e 
suas posteriores alterações. 

ÔLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSAIDLlDADES DA 
CONTRATADA 

3.1. Executnr o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste tenno contratua.1; 

3.2. Assumir a responsabilídade por quaisquer dnuos ou prejulzos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Fin311ceiro da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO as notas de empenhos e respectivas 
notas ·fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; . 
3A. Assumir integralmente a respoosabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistns e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem 
como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operaçiío única e exclusivamente por 
conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA; 
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3.5. Mai1ter1 durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de h11bllit11çílo e qualificação exigidas na rcaliZ11ção deste Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas coudiyÕes contratuais os acr6scjmos o suprcssões até o limite f"IXlldo no § 1•, do nrt. 65, da 
Lei nº 8.6GG/!)3 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA-DASRESl'ONSAl3ILIDADES DO CONTRATANTE 
1 

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratnda todas ns condiçücs necessãrias ao pleno cumprimçnto das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoanto estabelece a Lei nª 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

~.2. Fisc:iliz.,r e acompanhar aexecução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Conuatada toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada ã vista das Notas Fiscais/Fatwas devidamente atestadas pelo Setor 
Competenl"e. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIG:f!JNCIA 

S.1-A vigência deste instrumento coutratual iniciará cm 07 de Janeiro dc2015 extinguindo-se em 31 de Dezembro 
de 2015, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA SEXTA-DA RESCISÃO 

d .l - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n• 8.GGG/93, e podení 
_ er solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mmima de OS (cinco) dias úteis, medianle 

comunicação por escrito. 

CLÁUSULA SÉTThlA - DAS PENALIDADES 

7. I. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-ó. a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades: 

Advertência; 
Multa; 
Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 ( dois) anos; 
- Declaraç.1!o do inidoncidnde para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
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os motivos da punição, ou nté que seja promovida n reabililação, perante n própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prcvistu acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez. por cento) do valor tntal contratado, no coso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As s~nçces previstas nos itens acima poderão ser aplicndas cumulativamente, facultada a defesa prévio do 
intercss:ido no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como rendo para o Município, Iio prazo de 05 (cinco) dias úteis n 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por oc:isi/lo do 
pagamento, se julgar conveniente; 

&.s. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrjgir as irregularidades que deram .causa à 
~cn:ilidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qyalquer anormalidade constatada 
durante 11 prestação dos serviços, para adoção das providências cablveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas cm ra.zl!o de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
occitlls por escrito, fundamentadas cm fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo má.ximo de OS (cinco) dias dadata em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA-DO VALOR E R~A.1USTE 

8.1 - O valor total da presente avença é de R.$ 19.982,00 (dezenove núl, novecentos e oitenta e dois reais), a ser pago 
no prazo de até trinta dias, contado partir dn. dat4 final do pcrlodo de ndimplemento da obrigação, n11 proporção dos 
bens efetivamente fornecidos. no período respectivo, segundo as autorizações el(pedidas pelo(a) CONTRATANTE e 
de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 
condiçi.íes da proposta adjudicada e da Ordem de Compras emitida. 

.r;i;:l'arágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato otribulvel à Contratada, 
•plicar-se-á o índice do IPCA, a titulo de compcusação financeira, que será o produto rcsultonle da multiplicação 

desse úidice do dia anterior oo pagamenlo pelo número de dias em atraso, 
rcpetútdo-se a operação a. cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇÃO ORÇAl\-lENTÁRIA 

9.1 - As despesas contratuais correr:lo por conta da verba do orçamento do{a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exerclcio 2015 Atividade OSOl.123061211.2.015 Manutenção do Programa para Oferta de Me renda 
Escolar/Ãgr. Familiar Dcsp. Vincul, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 
3.3.90.30.07, no valor de R$ 1!).!)82,00, ficando o saldo pertinente nos demais cxcrclcios a ser empenhado 
oportunamente, à conta dos respectivos orçmuentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCil\fA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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10, I - O presente coutrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Leí n.0 8.666/93, desde que haja 
Interesse da Administraçilo do CONT.RA T ANTE, com n apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCJMAPRIMEIRA- DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

l 1. J -Este Contrato encontra-se subordinado a legisla~ão específica, consubstanciad11 na Lei n• 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas. posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direilo públíco, teoria geral de. contratos e 
disposições de direito privado. 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de MUCAMBO, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrnto,. caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

fii 1.3 - Para:firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 
· "-62 (duas) vías de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 

testemunhas abaixo. 

ó 

Testemunhas: 

MUCAMBO-CE, 07 de Janeiro de 201S 

SECRETARIA { :ALDEEDUCAÇÃO 
CNP~~93/0001-05 

CONTRATANTE 

~~i~k..~ 
SJMONERODRJGUES DEMORAlS 

CPF 018.938.053-52 
CONTRATADO(A) 
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